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LEI Nº 1814/2009

Institui o programa “Câmara do Futuro”.
(Alterada pela Lei nº 1818 de 26 de junho de
2009)

O  Povo  do  Município  de  Passa  Quatro,  Estado  de  Minas  Gerais,  por  seus  representantes,
aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art.  1º  Fica  instituído  pela  Câmara  Municipal  de  Passa  Quatro  o  programa  “Câmara  do
Futuro”, com os objetivos de:

I  –  promover  o  amadurecimento  cívico  de  estudantes  das  escolas  públicas  e  particulares  do
Município, por meio de maior aproximação com o Poder Legislativo e pelo exercício prático de atos
institucionais experimentais;

II – formar senso crítico em relação às ações praticadas pela Câmara Municipal e pelos demais
poderes públicos municipais;

III – dar transparência aos procedimentos adotados pela Câmara Municipal, no exercício de suas
atividades institucionais.

Parágrafo  único.   A  instituição  do  programa “Câmara  do  Futuro”  poderá  ser  feita  mediante
convênio  específico  com  a  Prefeitura  Municipal,  através  da  Secretaria  competente  ou  diretamente
com a Instituição de Ensino,  caso ela  seja  de Sistema Privado de  Educação,  bem como com outras
entidades de direito  privado sem fins  lucrativos  que  atuam no Município  oferecendo oportunidades
educativas a jovens estudantes.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art.  2º   A  “Câmara  do  Futuro”  terá  11  (onze)  membros,  sendo  composta  por  1  (um)
Presidente, 1 (um) Vice-Presidente, 1 (um) 1º Secretário, 1 (um) 2º Secretário e 7 (sete) Legisladores
do Futuro.
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Parágrafo único. Do total de 11 (onze) membros, 7 (sete) serão provenientes de escolas públicas
ou privadas e 4 (quatro) oriundos das entidades  definidas na parte final do parágrafo único do art. 1º
desta Lei.

Art.  3º   Poderão  compor  a  “Câmara  do  Futuro”  estudantes  do  Ensino  Fundamental  e
estudantes do Ensino Médio, com idade compreendida entre 16 (dezesseis) anos e 18 (dezoito) anos e
que já  possuam Título Eleitoral, a ser comprovado no ato do registro de sua candidatura.

Art. 4º  Poderão votar para escolher seus representantes junto a Câmara do Futuro, estudantes
do Ensino Fundamental e Médio que tenham a idade compreendida entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito)
anos.

Art.  5º   A escolha dos membros da “Câmara do Futuro”  deverá  ser  feita  mediante  processo
eletivo, dirigido e coordenado pelas escolas públicas e particulares e entidades descritas no parágrafo
único do art. 1º, interessadas em participar desta iniciativa cívica.

Art. 6º  A eleição da Mesa Diretora será realizada sob a presidência do Legislador do Futuro
com a  maior  idade  entre  os  eleitos  e  secretariada  “ad  hoc”  por  outro  indicado  pelo  Presidente  que
presidirá a eleição. 

Art. 7º  A eleição será feita por escrutínio secreto com utilização de cédula única, contendo os
nomes registrados em chapas completas dos candidatos aos cargos da mesa e entregues 2 horas antes
na Secretaria Executiva da Câmara de Vereadores.

Art. 8º  Serão eleitos os Legisladores do Futuro que obtiverem a maioria dos votos apurados em
suas escolas em eleição presidida pela Diretoria do Estabelecimento de Ensino. Em caso de empate
entre os candidatos, é considerado eleito o Legislador do Futuro de maior idade.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA MESA DIRETORA

Art. 9º  Cabe ao Presidente da Câmara do Futuro:

I – planejar, dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos;

II –  apresentar  a  cada 2 (dois)  meses  as  conclusões  dos  trabalhos  realizados  pela  Câmara do
Futuro;

III - representar a Câmara do Futuro perante o Poder Legislativo Municipal e demais poderes
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instituídos, bem como perante as instituições comunitárias de Passa Quatro;

IV - conceder ou negar a palavra aos oradores, não permitindo divagações ou apartes estranhos
aos assuntos em discussão;

V- votar somente nos casos em que ocorra empate;

VI - manter a ordem durante as reuniões.

Art. 10.  Cabe ao Vice-Presidente da Câmara do Futuro:

I - substituir o Presidente em suas ausências, representando-o quando necessário

Art. 11.  Cabe ao 1º Secretário:

I - fazer a chamada dos Jovens Legisladores nas reuniões;

II - ler as matérias do expediente;

III - substituir o Vice Presidente em sua ausência;

IV - elaborar as Atas das reuniões;

V - inscrever e conceder aos oradores o uso da palavra; e

VI - ler a Ata da reunião anterior. 

Parágrafo  único.   Constatada  a  ausência  do  1º  Secretário,  automaticamente  o  2º  Secretário  o
substituirá para assumir os encargos da Secretaria, sendo-lhe atribuídos os dispositivos mencionados
no artigo anterior.

CAPÍTULO IV
DA POSSE E DO MANDATO

Art.  12.   A  posse  dos  membros  da  “Câmara  do  Futuro”  ocorrerá  em  reunião  da  Câmara
Municipal, em data agendada por seu Presidente da Câmara de Vereadores.

Art. 13.   Os membros da “Câmara do Futuro” terão mandato de 9 (nove) meses,  contados a
partir da Reunião Especial de Posse da Mesa Diretora da Câmara do Futuro.
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CAPÍTULO V
DO EXERCÍCIO

Art. 14.  O exercício do mandato dos membros da “Câmara do Futuro” compreende:

I – a realização de reunião bi-mensal na Câmara Municipal, a se realizar na terceira quarta-feira
ou primeiro dia útil seguinte – dos meses subseqüentes ao mês da posse da Câmara do Futuro;

I  –  a  realização  de  reuniões  agendadas  previamente  pela  mesa  da  Câmara  Municipal,  com
intervalos  de,  aproximadamente  45  (quarenta  e  cinco)  dias,  a  se  realizar  preferencialmente  às
terças-feiras.

II – a necessidade de participação, como assistente, das reuniões plenárias da Câmara Municipal
que oferecerá lugares reservados especialmente para eles;  (Redação dada pela Lei nº 1818 de 26 de
junho de 2009)

III  –  a  possibilidade  de  participação,  como  assistente,  de  Reuniões  de  Comissões  da  Câmara
Municipal;

IV – a possibilidade de receber a orientação e acompanhamento para o exercício de suas funções
de Legislador do Futuro que poderá ser oferecida de forma espontânea por qualquer vereador que se
disponha a executar esta atividade.

Parágrafo  único.   A  orientação  e  o  acompanhamento  pelo  Vereador  será  feito  observando  o
seguinte:

I – apenas 1 (um) membro da “Câmara do Futuro” poderá ser assistido e orientado por cada
vereador;

II  –  a  escolha  do  integrante  da  “Câmara  do  Futuro”  que  terá  o  acompanhamento  de  cada
vereador  será  feita  em  comum  acordo  entre  o  Legislador  do  Futuro  e  os  professores  coordenados
desta iniciativa no âmbito de cada estabelecimento de ensino ou de cada Instituição a que pertença.

  
Art.  15.   A  realização  da  reunião  bi-mensal  da  Câmara  do  Futuro  contará  com  o  apoio  da

Secretaria Executiva da Câmara Municipal e observará as regras previstas nesta Lei.

Art. 15. Para a realização das reuniões, a Câmara do Futuro contará com o apoio da Secretaria
Executiva  da  Câmara  Municipal  e  observará  as  regras  previstas  nesta  Lei.(Redação  dada  pela
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Lei nº 1818 de 26 de junho de 2009)

Art.  16.  Observadas  as  regras  regimentais  pertinentes,  o  Presidente  da  Câmara  de  Vereadores
poderá conceder a palavra aos membros da “Câmara do Futuro”, nas oportunidades de que tratam
os incisos II e III do art. 14 desta Lei.

CAPÍTULO VI
DA FORMA E AÇÃO

Art. 17.  A posse dos membros da “Câmara do Futuro” ocorrerá em abril a cada ano e a partir
dela  serão  organizados  eventos  de  caráter  pedagógico,  dentro  da  perspectiva  de  atuação
político-institucional voltada a juventude da nossa comunidade.

§1º Os eventos de que trata o caput serão organizados pelo diretor e professores coordenadores
indicados  pelas  escolas  e  entidades  participantes  do  programa  “Câmara  do  Futuro”,  com  a
colaboração da Câmara Municipal.

§2º  Os  eventos  de  que  trata  o  caput  deverão  proporcionar  o  conhecimento  e  a  discussão  de
temas que os Legisladores do Futuro elegerem como relevantes para a sociedade passaquatrense, com
o objetivo de resultar em “proposições comunitárias”.

Art. 18.  Decidindo pela elaboração de “proposição comunitária”, esta será orientada e redigida
pela Câmara Municipal.

Parágrafo único.  A elaboração da “proposição comunitária” será efetuada respeitando o tipo, a
abrangência e a orientação finalística da maioria da “Câmara do Futuro”, sem qualquer intervenção
de mérito que contrarie essas decisões.

Art.  19.   As  “proposições  comunitárias”  serão  encaminhadas  a  quem  possa  apresentá-las
formalmente, nos termos das competências previstas na Lei Orgânica do Município.

§1º Na hipótese da proposição estar apta a ser apresentada por qualquer Legislador do Futuro, o
encaminhamento de que trata o caput deste artigo será feito à Comissão Permanente de Constituição,
Justiça e Redação da Câmara de Vereadores.

§2º  O  encaminhamento  de  que  trata  o  caput  deste  artigo  será  feito,  tanto  quanto  possível,
pessoalmente, com a presença dos Legisladores do Futuro.
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§3º   As  proposições  comunitárias  votadas  pelos  membros  da  “Câmara  do  Futuro”  que
exigirem  investimentos  serão  encaminhados  à  comissão  permanente  competente  para  questões
orçamentárias, observado o §2º deste artigo, como sugestão de emenda para o projeto de orçamento.

Art. 20.  Os órgãos da Câmara Municipal deverão colaborar no desempenho da atividade de que
trata este artigo, conforme a competência institucional correspondente, observados os procedimentos
definidos pelos respectivos titulares e sob a coordenação dos professores ligados ao acompanhamento
deste Programa Educacional.

Art.  21.   Sancionada  a  presente  Lei,  uma  Comissão  Executiva  estabelecerá  as  diretrizes  e
estratégias  para  sua  execução,  aí  incluídas  normas  e  procedimentos  eleitorais  e  normas  de
funcionamento da Câmara do Futuro, na forma do parágrafo único do artigo 1º deste diploma legal.

§1º   A  Comissão  Executiva  será  presidida  pelo  Presidente  da  Câmara  de  Vereadores  e  será
integrada pelos titulares ou representantes da Secretaria Municipal de Educação e pelas direções das
Instituições de ensino ou outras entidades de caráter educativo que participarem deste programa.

§2º  O  “processo  eleitoral”  previsto  nesta  lei  poderá  contar  com  a  observação  com  o
acompanhamento do Cartório Eleitoral da Comarca de Passa Quatro, se assim desejar o juiz eleitoral
em exercício.

Art. 22. Reserva-se a Câmara de Vereadores o direito de, a juízo da mesa diretora oferecer para
sorteio  entre  os  Legisladores  do  Futuro,  presentes  à  Reuniões  da  Câmara  do  Futuro,  brindes
educativos  como  livros,  material  escolar,  cesta  de  natal  ou  ainda  promover  excursões  educativas
oferecidas a totalidade dos membros desta Câmara do Futuro a destinos ou locais onde esta iniciativa
possa render ganhos pedagógicos aos Legisladores do Futuro.

Art. 22. Reserva-se a Câmara de Vereadores o direito de, a juízo da sua mesa diretora, oferecer
incentivos  de  motivação  educacional  para  sorteio  entre  os  Legisladores  do  Futuro,  como  livros,
material  escolar,  uniformes, cesta de natal,  suprimentos de informática e outros,  ou ainda promover
excursões  educativas  oferecidas  a  representantes,  membros  desta  Câmara  do  Futuro  a  destinos  ou
locais  onde esta  iniciativa possa render  ganhos políticos e  pedagógicos aos Legisladores do Futuro.
(Redação dada pela Lei nº 1818 de 26 de junho de 2009)

CAPÍTULO VII
DA FORMALIZAÇÃO E DA INFORMAÇÃO

Art.  23.   A  Câmara  Municipal,  pelos  serviços  competentes,  procederá,  juntamente  com  o
Legislador do Futuro ao registro de todas as reuniões da “Câmara do Futuro”, de forma simplificada.
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Art.  24.  Os  trabalhos  desenvolvidos  no  âmbito  do  programa  de  que  trata  esta  Lei  serão
periodicamente divulgados pela Câmara Municipal, através de um mural móvel que deverá ser fixado
na Câmara Municipal em local estratégico, para conhecimento público.

CAPÍTULO VIII
DA AMPLITUDE DO PROGRAMA

Art. 25.  A Câmara Municipal poderá incluir os membros da “Câmara do Futuro” em eventos de
caráter informativo institucional que promova, mediante prévia autorização formal relativa ao uso de
imagem autorizada pelos pais ou responsáveis pelos estudantes. 

CAPÍTULO IX
DA COORDENAÇÃO DO PROGRAMA

Art.  26.   O  programa  “Câmara  do  Futuro”  será  coordenado  pela  Câmara  Municipal  e  pela
Secretaria Municipal de Educação, através de uma comissão de coordenadores pedagógicos por elas
designados.

CAPÍTULO X
DA CONCESSÃO DE DIPLOMA

Art. 27.  A Câmara Municipal fornecerá aos membros da “Câmara do Futuro” diploma referente
à sua participação no programa de que trata esta Lei.

§1º   A  entrega  do  diploma  de  que  trata  o  caput  deste  artigo  ocorrerá  na  última  reunião  da
“Câmara  do  Futuro”  do  respectivo  exercício  ou  em outra  data  marcada  pelo  Presidente  da  Câmara
Municipal.

§2º   A  entrega  do  diploma  de  que  trata  este  artigo  será  feita,  preferencialmente,  com  a
participação conjunta da Câmara Municipal e de representantes da Secretaria Municipal de Educação
e obrigatoriamente com a presença os Diretores dos Estabelecimentos de Ensino em que estudam os
Jovens Legisladores.

Art. 28.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 29.  Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 1806/2008.

Passa Quatro – MG, dia 24 de abril de 2009.

Acácio Mendes de Andrade
Prefeito Municipal


